
São Paulo, 15 de março de 2016

Ofício SGP nº 1143/16

Senhor Procurador-Geral de Justiça



Com meus cordiais cumprimentos, em atenção ao Ofício n.º 596/2016 – EXPPGJ, Protocolo n.º 17.934/2016 – MPSP, que encaminhou o pedido contido no Ofício n.º 109/2016, da 2.ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, subscrito pelo Promotor de Justiça Doutor CÁSSIO ROBERTO CONSERINO, visando à instrução do Procedimento Investigatório Criminal n.º 94.0002.7273/2015, informo que os autos da Comissão Parlamentar de Inquérito constituída pelo Ato n.º 13, de 25 de março de 2010, da Presidência da Assembleia, mediante Requerimento n.º 3.457, de 2008, com a finalidade de “investigar supostas irregularidades e fraudes praticadas contra cerca de três mil mutuários da Cooperativa Habitacional dos Bancários do Estado de São Paulo - BANCOOP, e propor soluções para o caso”, encerram-se em 33 (trinta e três) volumes com informações de livre acesso e em 3 (três) caixas-arquivos contendo documentos acobertados por sigilo, na recepção ou de origem, seja bancário, fiscal ou telefônico.



Não havendo óbices legais à divulgação dos conteúdos dos volumes não sujeitos à proteção do instituto do sigilo, coloco-os à disposição do douto Promotor de Justiça requisitante, ou servidor por ele formalmente designado, para retirada nas dependências da Secretaria Geral Parlamentar desta Assembleia Legislativa, localizadas na sala M38, andar Monumental do Palácio 9 de Julho, das 14 às 19 horas, telefone de contato (11) 3886-6900, mediante subscrição de termo de responsabilidade pela guarda e conservação dos referidos autos, concedendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para devolução.



Em relação à documentação dotada de caráter sigiloso, esclareço que essa se encontra em análise na Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa, a fim de se determinar, à luz da legislação que rege a matéria, a possibilidade de seu fornecimento imediato, no todo ou em parte, sendo que o resultado do referido exame será encaminhado ao nobre Órgão Ministerial com a brevidade possível.



Informo ainda que o Relatório Final da CPI e também as atas e transcrições de suas reuniões podem ser acessados no Portal da Assembleia, por meio do link: http://www.al.sp.gov.br/alesp/cpi/?idComissao=100005.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de minha elevada consideração e apreço.

Deputado FERNANDO CAPEZ
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